
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária
Estado de São Paulo

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de

Caraguatatuba, para que determine aos órgãos competentes, em caráter de urgência, a

execução de serviços de manutenção, limpeza e desobstrução das caixas de drenagem,

córregos, bocas de lobo, bifurcações, depressões e valetas existentes ao longo da Avenida

Paraná, localizada no bairro Indaiá, com o objetivo de assegurar o adequado escoamento

das águas pluviais.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação decorre de solicitações de moradores, comerciantes e usuários da

região, que relatam o entupimento e a deterioração das caixas de drenagem, bocas de lobo,

bem como de bifurcações, depressões e valetas ao longo da Avenida Paraná, no bairro

Indaiá, comprometendo o escoamento das águas pluviais.

A obstrução desses dispositivos eleva significativamente o risco de alagamentos,

transtornos à população e danos à infraestrutura urbana, especialmente em períodos de

chuvas intensas, além de representar riscos à saúde pública e à segurança viária.

Diante desse cenário, a realização imediata dos serviços indicados mostra-se necessária

como medida preventiva, visando garantir melhores condições de drenagem, segurança e

qualidade de vida aos munícipes do bairro.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 03 de fevereiro de 2026.

RENATO LEITE CARRIJO DE AGUILAR

Vereador Tato Aguilar
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